LEI Nº 828, DE 19/01/83

Dispõe sobre a concessão de uso das lojas e serviços do Terminal Rodoviário de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica O Executivo Municipal autorizado a conceder o uso das lojas do Terminal Rodoviário de Timóteo, nos termos da presente lei observando a legislação específica.

§ 1º - As modalidades de comércio, horário de funcionamento e outros aspectos pertinentes à concessão de que trata este artigo, serão regulados por decreto.
§ 2º - Exceto para a entidade citada no Parágrafo Único do artigo 3º, todas as demais concessões serão obrigatoriamente remuneradas com seu valor inscrito em Unidades Fiscais do Município e ou fração deste.

Art. 2º - Fica, também, autorizada a concessão dos serviços de conservação e limpeza, guarda-volumes e outros destinados ao funcionamento do Terminal Rodoviário, inclusive sua administração, se assim julgar conveniente a Administração Municipal, obedecido o previsto no artigo seguinte.

Art. 3º - A concessão de uso de lojas ou prestação dos serviços de que trata o artigo anterior, será sempre precedida de licitação, na modalidade aplicada a cada caso, de acordo com a legislação específica.

Parágrafo Único – Fica dispensada da exigência deste artigo a Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST-, para concessão de uma loja e ou prestação de serviços.
Art. 4º - O Chefe do Executivo Municipal baixará decreto aprovando o Regimento Interno do Terminal Rodoviário, ouvido o DER/MG., na área de sua competência.

Art. 5º - As concessões de que trata esta lei serão feitas através de contratos administrativos, por períodos não superiores a 05 (cinco) anos, renováveis segundo a conveniência e interesse da Administração Municipal.

Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 19 de janeiro de 1983; 19º ano de

Emancipação Político-Administrativa. 

                                         Antônio Dias Martins
                                           Prefeito Municipal

